
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Gabinete do Prefeito 

LEI NÚMERO 1091 DE 11 DE JULHO DE 1991 

Aprova o Estatuto Social da Companhia Muni

cipal de Turismo de Ubatuba - COMTUR. 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal 

neária de Ubatuba, Estado de são paulo, usando das atribui 

ções legais, 

F A Ç O S A B E R que a câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Nos termos da Lei Municipal n2 

1052 de 31 de outubro de 1990, art. lQ, parte final, fica 

aprovado o Estatuto Social da Companhia Municipal de Turi~ 

mo de Ubatuba - COMTUR constante do ANEXO ÚNICO, parte in

tegrante desta Lei. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação. 

Ubatuba, 11 de julho de 1991 

e~~-~------ -

---Jo~e\~elio de Carvalho 

Pr~ito Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação 

da Secretaria de Administração, em 11 de julho de 1991. 
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ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA MUNICIPAL DE TURISMO DE UDATUBA 

CONTUR 

e a p í t u 1 o I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

Art. lº - A COMPANHIA MUNICIPAL DE 

TURISMO DE UBATUBA - CONTUR, constituída mediante LEI MUNICI 

PAL Nº 1052 de 31 de outubro de 1990, é regida pelo presente 

Estatuto Social, bem como pelas disposições legais aplicáve

is. 

Art. 2º - A natureza jurídica é a de 

sociedade de economia mista, regida pela Lei 6404 de 15/12 / 

76. 

Art. 3º - O prazo de duração é inde-

terminado. 

e a p í t u 1 o II 

DA SEDE, FORO E OBJETIVOS 

--i 

Art. 42 - A Companhia Municipal de 

Turismo de Ubatuba - CONTUR, terá sua sede social e foro na 

cidade de Ubatuba, Estado de são Paulo, podendo exercer ati

vidades em todo o territÓrio•nacional ou no exterior, atra
ves de filiais, agências, escritórios ou representações. 

Art. 5º - A Companhia Municipal de 

Turismo de Ubatuba - CONTUR, considerando as peculiaridades 
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sociais, culturais e economicas de Ubatuba, terá o objetivo 

de promover o desenvolvimento do turismo de forma planejada, 

articulada e permanente, preservando e valorizando o patri

mônio natural, histórico e cultural do municÍpio e regiao , 

através: 

I realização de campanhas de cansei 

entização da comunidade para os benefícios do turismo e a 

necessidade de um engajamento de todos no processo. 

II - realização de estudos para a iden 

tificação de sugestões e açoes, com a participação da comu

nidade na formação dos grupos de trabalho. 

III - sugestões aos orgaos pÚblicos 

competentes para a atuação na formação de mão-de-obra para 

a indústria do turismo, na melhoria da infra-estrutura bási 

ca nas áreas de en'ergia, água, esgoto, sistema viário, sina 

lização urbana e turística, telecomunicações e melhoria dos 

serviços voltados ao turismo nas áreas de limpeza, seguran

ça, saúde e transporte. 

IV - Implantar e explorar empreendi -

mentes de caráter turístico, podendo ainda participar asso-

ciada a outras empresas. 

V - articulação com a Embratur, Secre 

tária de Turismo do Estado de São Paulo, Associação Comerc! 

al, e Industrial de Ubatuba, Sindicato de Hotéis, Restaurêl!! 

tes, Bares e Similares de Ubatuba e outras entidades inte

ressadas, visando o fortalecimento e o desenvolvimento da 

indústria do turismo em Ubatuba. 

VI - atuação constante e rigorosa vi

sando a preservaçao ambiemtal e sua recuperação, quando for 

o caso bem como dos valores culturais e históricos. 
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VII - geraçao, captação, promoçao e 

apoio a congressos, simpósios, seminários, convenções e cu~ 

sos, bem como outros eventos, nacionais e internacionais. 

VIII - elaboração, promoçao e execu

çao, juntamente com outros Órgãos públicos e segmentos ·da 

iniciativa privada de calendário anual de eventos, visando 

reduzir a elevada sazonalidade do mercado turístico da re

gião. 

IX - confecção de material publicit~ 

rio para orientação dos turistas, desde folhetos de informa 

çao geral, mapas rodoviários a folhetos informativos especi 

ficos. 

X - realização de campanhas de divul 

gaçao no país e no exterior, objetivando promover o produto 

turístíco. 

XI - promover a atração de investi -

mentos externos para aplicação na indústria turística de U

_batuba e região. 

XII - gestões permanentes objetivan

do a construção de equipamentos básico's para o desenvolvi

mento do turismo local como "Marinas", "Centros de Conven

ções", "Centros de Promoções", "Complexos de Animação Tu

rística", "Complexox Hoteleiros"(Resorts). 

XIII - manter cronograma e centrali

zar informações sobre eventos em Ubatuba e mercados concor
rentem, para oompatibilizQr 

0

d4taa, looaia e horárioa. 

XIV - estabelecer um rigoroso contro 

le de qualidade dos produtos turísticos. 

XV - quaisquer outras atividades ati 
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nentes ao objetivo nao expressamente mencionado nos incisos 

anteriores. 

Paragráfo Único - A Companhia Munici

pal de Turismo de Ubatuba - CONTUR, poderá firmar acordos 

ou convênios com entidades de direito pÚblico ou privâdo na 

cionais ou estrangeiras. 

C a p Í t u 1 o III 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 6º - O Capital Social autorizado 

sera determinado pela Assembléia Geral de Constituição, di

vidido em ações ordinárias nominativas, cabendo a cada uma 

o direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembléias 

Gerais. 

§ lº - por deliberação do Conselho de 

Administração, ouvido o Conselho Fiscal, a empresa poderá e 

mitir ações dentro do limite do capital autorizado para a 

colocação entre acionistas ou terceiros e mediante a reali

zação em dinheiro observadas as prescrições da lei e deste 

estatuto. ,__;·{ .. 

§ 22 - Cabe ao Conselho de Administra 

çao, observadas os preceitos estatutários e legais, estabe

lecer as condições de emissão, colocação, subscrição em di

nheiro e integralização das ações, devendo sua deliberação 

a respeito constar do livro de "Atas das Reuniões do Conse

lho de Administração" indicando: 

I - o numero de açoes a serem · emiti-

das; 

II - a forma de subscrição; 
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III - as condições de integralização 

das açoes e as respectivas prestações, se não for à vista; 

IV - o valor fixo, ou mínimo, 

qual poderão as açoes serem colocadas ou subscritas; 

pelo 

V - o prazo para colocação ou subs -

criçao da emissao e do exercício do direito de preferência. 

§ 3º -. os acionistas da empresa te

rao direito de preferência na aquisição ou subscrição de 

ações do capital, cujo exercício observará os preceitos le .-
gais e estatutários. 

§ 4º - as açóes emitidas nao poderão 

ser colocadas ou subscritas por valor inferior ao nominal, 

observando-se sempre o mínimo de realização inicial fixado 

pelas autoridades· competentes, o qual será recebido pela 

companhia, independentemente de depósito bancário. 

§ 5º - a emissão de açoes para inte

gralização em bens ou créditos dependerá de prévia aprova

ção da Assembléia Geral. 

Art. 7º - Os 

vos das açoes serao assinados pelo 

bro da Diretoria. 

\ 

do~umentos representat! 

Presidente e outro mem-

Art. 8º - Por deliberação da Assem-' 

bléia Geral, a Companhia poderá adquirir suas próprias a

çoes, dos acionistas que delas desejam dispor, mas somente 

mediante aplicação de lucros·. acumulados, ou de capital ex

cedente, e sem reduçio do capital subscrito ou por dbaçio. 

§ lº - As açoes assim adquiridas se

rao consideradas ações em tesouraria na Companhia e não t~ 

rao direito de voto enquanto não forem novamente colocadas 
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§ 2º - A venda de açoes em tesouraria 

sera feita mediante deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 9º - Mediante previa autorização 

da Assembléia Geral, a Companhia poderá assegurar opção pa

ra subscrição futura de açoes de capital autorizado. 

Paragráfo Único - A outorga da opçao 

para subscrição futura caberá ao Conselho de Administração, 

nos limites e nas condições da autorização da Assembléia Ge 

ral. 

e a p í t u 1 o v 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 10 - A sociedade sera fiscaliza

da pelos seguintes orgaos: 

I Assembléia Geral 

II Conselho de Administração 

III - Diretoria 

IV - Conselho Fiscal 

SEÇÃO I 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 11 - A Assembléia Geral e o 
, 
or- · 

gao superior de deliberação da Companhia, sendo constituída 

pela reunião dos acionistas, convocada e instalada na forma 
da lei e deste Eat~tuto. 

Art. 12 - A Assembléia Geral sera con 

vacada pelo Conselho de Administração, e, nos casos previs

tos em Lei, por qualquer membro da Diretoria, pelo Conselho 

Fiscal ou por acionista ou grupo de acionistas, observada 

as exigências legais. 
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§ lº - Somente os acionistas, seus 

procuradores ou representantes legais, os membros do Conse 

lho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal,p~ 

derão comparecer ~s Assembléias Gerais. 

§ 2º - A Assembléia Geral, 
, 

sera ins-

talada sempre na sede da Companhia e deverá contar, em prl 

meira convocaçao, com a presença de acionistas que repre

sentem 51% (cinquenta e um por cento) do capital social e 

com direito a voto e, em seg~nda ~onvocação com qualquer 

número, ressalvando-se os casos especiais previstos em Lei 

para a exigencia do quorum. 

§ 3º - A Assembléia Geral Extraordi

nária convocada para apreciação e deliberação sobre altera 

çao no estatuto social deverá contar com a presença mínima 

de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, 

em primeira ou segunda convocação. 

§ 4º - Independentemente das formall 

dades previstas em lei e nestes Estatutos, será considera

da regular a Assembléia Geral a qual comparecerem todos os 

acionistas. 

Art. 13 - A Assembléia Geral de Acio 

nistas reunir-se-a ordinariamente, vez por ano, dentro dos 

04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exerci 

cio social e, extraordinariamente, quando for conveniente 

aos interesses da Companhia, nos termos da legislação vi

gente. 

Paragrlro Oniao - As Aaeembl6ins or
dinária e Extraordinária poderão ser convocadas e realiza

das concomitantemente, no mesmo local, data e hora e docu

mentadas com Ata Única. 
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Art. 14 - As deliberações das Assem-' 

bléias Gerais sao consignadas em Atas lavradas em livro 

próprio, cujas certidões e cópias são arquivadas no Regis

tro do Comércio e publicadas de acordo com a lei. 

Paragrá.fo Único - A Ata de Assembléi 

a Geral poderá ser lavrada na forma sumária dos fatos ocor 

ridos, inclusive dissidências e protestos, conter apenas a 

transcrição das deliberações.tomadas, podendo a Assembléia 

Geral autorizar a publicação da ata com a omissão das assi 

naturas dos acionistas, ou somente extrato da mesma. 

Art. 15 - Compete exclusivamente a 

Assembléia Geral, além de outras atribuições legais ou es

tatutárias, deliberar sobre: 

I - a eleição ou destituição dos mem 

bros ?o Conselho d~ Administração e a fixação das respect! 

vas remuneraçoes. 

II - a eleição dos membros do Conse

lho Fiscal, fixando-lhes a remuneração, a qual deverá ser, 

no mínimo correspondente a 1/10 ( um décimo ) da que, em 

média, for atribuída a cada membro da Diretoria. \ .-
0 

III - a remuneraçao dos membros da 

Diretoria, observadas as disposições legais e estatutárias 

sobre a matéria. 

IV - as contas que serao tomadas dos 

administradores, examinando, discutindo e votando as de

monstrações financeiras, deli~erando inclusive, sobre a 
destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos. 

V - a aprovaçao da correçao monetári 

a do capital social. 

VI - a alienação ou a gravaçao, com 
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onus reais, de bens imóveis pertencentes à Companhia, exceto 

aquela realizada no cumprimento de sua finalidade social. 

Art. 16 - A Assembléia Geral de Rcio

nistas, ordinária e extraordinária será presidida pelo Presi 

dente do Conselho de Administração ou por seu substituto,se~ 

do escolhido um dos acionistas presentes para secretariar os 

trabalhos. 

SECÇÃO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17 - O Conselho de Administração 

compor-se-a de membros, escolhidos entre os acionistas e o 

representante do acionistas controlador, Prefeitura Munici

pal de Ubatuba, eleitos pela Assembléia Geral, com mandatos 

de 02 (dois anos), podendo ser reeleitos por igual período. 

Art. 18 - Os membros do Conselho de 

Administração nao serão remunerados, considerando o exerci

cio da função como de relevantes serviços prestados ao muni 

cipio. 

Art. 19 - O Conselho instalar-se-á 

com a presença da maioria de seus membros. 

Art. 20 - No caso de vacância do car-

go de Conselheiro, o substituto será nomeado pelos Conse-

lheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembléia 

Geral que for convocada; se ocorrer vacância na maioria dos 

.cargos, a Assembléia Geral será convocada, pela Diretoria, 

para proceder a nova eleição. 
'• 

Art. 21 - O acionista majoritário in

dicará um conselheiro para o Conselho de Administração da 

Companhia. 

Art. 22 - O Conselho de Administração 

reunir-se-a trimestralmente, ou extraordinariamente por co~ 

vocação de seu Presidente ou um de seus conselheiros,sempre 
Mod. DEGP 213 - 50 bis. 10Cx1 • 06/89 
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que necessário ou quando os interesses da empresa o exigi

rem. 

Art. 23 - Compete ao Conselho de Ad

ministração, a fixação de orientação geral dos negocios da 

empresa, além das demais atribuições previstas na lei ou 

neste estatuto, sempre visando a completa e eficaz consecu 

ção dos objetivos sociais. 

Paracráfo Úriico - O Conselho de Arlrni 

nistração poderá criar atribuições especiais ou especificas 

para qualquer Diretor além dos inerentes aos cargos.Fiscal! 

zara a gestão dos diretores e aprovará previamente os atos 

e contratos que definir. Indispensável a autorização prévia 

para a prática dos seguintes atos: compra, venda, compromi~ 

so, oneração ou qualquer forma de alienação de bens imóveis 

direitos e participações societárias. 

SECÇÃO III 

DA DIRETORIA \=· 

, 
Art. 24 - A Diretoria sera composta 

por 03 (três) membros acionistas ou não, sendo um Diretor -

Presidente, 01 (hum) Diretor Administrativo-Financeiro e 01 

(hum) Diretor de Turismo. 

Art. 25 - Os Diretores representarão 

a Companhia, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele. 

Art. 26 - Os diretores serao eleitos, 

pelo Conselho de Administra.ç'ão, com mandato de 02 (dois) a

nos e permitida a reeleição. Um dos diretores poderã"o ser 

eleito dentre os membros do Conselho de Administração. 

Art. 27 - Vagando um dos cargos de 
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Diretoria, o Diretor Presidente ou seu substituto legal, co 

municara o Conselho de Administração, que reunir-se-á em ca 

ráter extraordinário, dentro de 48 horas, para a eleição do 

substituto, que cumprirá o prazo restante do mandato. 

Art. 28 - Todos os atos que criem. ou 

modifiquem obrigações para a Companhia ou dispensem tercei

ros de obrigações para com ela, somente serão válidos se 

firmados por 02 (dois) diretores ou por um deles e um proc~ 

rador, com observância dos poderes a este outorgados no res 

pectivo instrumento de mandato. 

Art. 29 - Os administradores ou proc~ 

radores serao pessoalmente responsáveis pelas obrigações 

que contrariem em nome do Companhia e que não atendem os se 

us objetivos, incluindo avais, fianças e obrigações de fa

vor. 

Art. 30 - Os administradores estarão, 

dispensados de prestar caução e serão investidos nos seus 

cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro de 

Atas do Conselho de Administração da Diretoria, conforme o 

caso. O seu prazo de gestão estender-se-á até a investidura 

dos novos administradores eleitos. ---1 
Art. 31 - Os membros da Diretoria não 

poderão ausentar-se do exercício do cargo por mais de 30 

trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias interpola

dos no período de um ano, sob pena de perda do cargo salvo 

em caso de licença ou autorização de afastamento. 

§ lR ~ Durante o pariodo de linença 2 
u afastamento será assegurada aos Diretores a remuneração ' 

mensal correspondente quando a ausência ocorrer por motivo 

de saúde, interesse da companhia, ou outras razões aceitas 
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pelo Conselho de AdministrGção. 

§ 2º - No caso de licença ou afasta

mento de diretores, por período superior a 30 dias, a sub~ 

tituição proceder-se-á mediante a nomeaçao pelo Conselho 

de administração. 

§ 3º - No caso de férias, licença ou 

afastamento do Diretor Presidente, a substituição proces

sar-se-a na forma determinada pelo "conselho de Administra

çao. 

§ 4º - Também sera considerado vago 

o cargo de Diretor Presidente ou de Diretor quando, sem 

causa justificada, qualquer deles faltar a mais de 03 

três) reuniões consecutivas da Diretoria. 

Art. 32 - Compete à Assembléia Geral 

ficar os honorários dos Diretores, inclusive despesas de 

representação. 

Art. 33 - A Diretoria reunir-se-á or 

dináriamente a cada 15 (quinze) dias ou extraordináriamen

te, sempre que assunto urgente e relevante o justificar,m~ 

diante convocação do Diretor Presidente,• ou de 02 (dois)D.!_ 

retores e deliberará por maioria de votos dos presentes c~ 

bendo ao Diretor Presidente, além do voto comum, o de de

sempate. 

Art. 34 - Os vetos opostos pelo Di

retor-Presidente serão apreciados pelo Conselho de Adminis 

tra9ã.o, por solicitação de qua'.'lquer diretor, ou por 1ntc:t.~ 

tiva de qualquer conselheiro. 

Paragráfo Único - Para deliberar, a 
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Diretoria somente poderá se reunir com a presença de 02 

(dois) Diretores. 

Art. 35 - Somente poderão ser elei 

tos para os cargos de Diretores pessoas de reconhecida i 

doneidade, capacidade administrativa, escolaridade comp~ 

tível com o cargo e reconhecida experiência. 

Art. 36 - são atribuições do Dire-

tor Presidente: 

I - coordenar e supervisionar as a 

tividades da Companhia nos diversos setores; 

II - cumprir e fazer cumprir o pr~ 

sente Estatuto, as decisões da Diretoria, do Conselho de 

Administração e da Assembléia Geral e as demais normas 
. . 

em vigor na Companhia. 

III - representar a Companhia, at! 

va e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo dele -

gar essa competência em casos específicos, bem como con

juntamente com outro Diretor, constituir procurador ou 

procuradores com poderes especiais. 
-··,_\ 

IV - convocar, instalar e presidir 

as reuniões de Diretoria, assim como organizar a pauta 

da matéria a ser discutida e votada nas referidas reuni-

oes. 

V - convocar, quando julgar neces

s&r10, reun1Ses do Conselho 'tie Adm1n1straçio. 

VI - assessorar o Presidente do 

Conselho de Administração na organização da pauta da ma~ 

téria a ser discutida e votada nas reuniões do referido 

Conselho. 
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VII - assinar atos e exarar despachos 

no desempenho de suas funções. 

VIII - autorizar despesas, com obser

vância do que dispõe este Estatuto. 

IX - movimentar os recursos financei

ros da empresa, assinando em conjunto com o Diretor Adminis 

trativo - Financeiro e na ausência deste, com o Diretor de 

Turismo: 

a) cheques, letras de câmbio, notas 

promissórias e quaisquer outros titulas de crédito; 

b) atos e contratos que importem em 

responsabilidades ou Ônus para a Companhia e os que exone -

rem terceiros para com ela; (todos os atos de alienação e 

oneração de bens e direitos da Companhia)pertinentes à exe

cução dos fins da.sociedade; 

X - praticar outros atos de gestão 

nao compreendidos na competencia da Assembléia Geral ou da 

Diretoria 

XI - decidir sobre a admissão, promo

çao de acordo com os quadros aprovados, punição e demissão 
' de empregados, conceder-lhes licença e abonar-lhes a falta. 

+-
XII - delegar competência aos Direto-

res para praticar os atos mencionados. 

XIII - exercer o direito de veto, ca

bendo-lhe também o voto de ~esempate nas reuniões da Dlret2 
ria. 

XIV - verificar a compatibilidade dos 

diversos planos setoriais com o planejamento global da Com-
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panhia. 

XV - preparar relatórios para a aferi 

çao do desempenho global da Companhia. 

Art. 37 - Compete ao Diretor Adminis-

trativo-Financeiro: 

I - exercer a representação da Compa

nhia por outorga específica do Diretor Presidente. 

II - determinar os procedimentos ne -

cessários a perfeita administração da Companhia. 

III - firmar cheques, ordens de paga

mento, endossos, aceites em títulos cambiais e cartas de 

crédito e outros documentos que importem em responsabilida

de ou obrigação da empresa, juntamente com o Diretor-Presi

dente ou quem deste receber delegação. 

IV - dirigir e supervisionar os servi 

ços que lhe forem atribuídos de acordo com as distribuições 

de funções. 

V - planejar, or~entar, coordenar e 

controlar as atividades contábil-financeira e orçamentária 

da Companhia. 

VI - promover a elaboração e sistema 

tização de orçamentos e do cronograma de desembolso, em e~ 

laboração com os demais direitores, bem como, o acompanha
mento de execução orçamentári·a e :financeira da sociedade. . . "\)-. 

VII - formular , a política econômi

ca e financeira de suprimentos e de administração e, uma 

vez aprovada pela Diretoria e incluída na plano geral de 
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açao da Companhia, supervisioná-la e ajustá-la sistemática

mente às reais necessidades da empresa. 

VIII - coordenar e supervisionar a 

liberação de recursos necessários à execução dos projetos a 

provados pela Diretoria ou pelo Conselho de Administração. 

IX - coordenar e supervisionar a a

plicação dos recursos disponiveis da Companhia, visando mai 

or rendimento. 

X - promover a elaboração do plano 

de açao de orgaos subordinados, consolidá-los a nível da 

Diretoria Administrativa-Financeira e, uma vez aprovado tal 

plano e incluído no plano geral da Companhia, providenciar 

para que seja executado, justificando a Diretoria quaisquer 

eventuais desvios e tomando as medidas corretivas que se 

fizerem necessárias. 

XI - planejar, orientar e coordenar 

as atividades administrativas em geral. 

XII - assessorar a Diretoria na ela

boração das diretrizes e políticas que devem nortear a ex-

pansão da Empresa, a serem estabelecidae pelo Conselho 

Administração. 

de 

1._--
XIII - promover, mediante assessora 

mento dos orgaos técnicos respectivos, a realização de lici 

taçÕes destinadas à compra de material, execução de obras , 

prestação de serviços de manutenção e alienações, dentro 

cios limites :f'1xac1os pelo r0gulamento próprio. 

XIV - autorizar, nos limites fixados 

pelo Conselho de Administração, a compra de bens e concen

tração de serviços. 
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XV - emitir os documentos básicos de 

administração compreendidos especificamente em sua esfera 

de atribuições. 

XVI - delegar poderes a servidores.da 

Companhia, em subordinação vertical, no que concerne a ~s

suntos de sua competencia. 

XVII - exercer outras atribuições na 

Companhia, por delegação da Assembl~ia Garal, do Conselho 

de Administração ou da Diretoria. 

XVIII - administrar e fiscalizar os 

bens imóveis de propriedade da Companhia sob a sua respons~ 

bilidade. 

XIX - manter devidamente atualizado o 

cadastro de todos os bens de propriedade da Companhia sob 

sua responsabilidade, respondendo pela guarda e conservação 

dos documentos correspondentes. 

Art. 38 - Compete ao Diretor de Turis 

mo: 

I - tomar parte nas deliberações de 

competência da Diretoria e praticar os atos que lhe sejam a 

tribuÍdos por este Estatuto. 

II - executar as diretrizes da Compa

nhia, no que concerne a participação em programas e proje -

tos de desenvolvimento turís~ico. 

III - emitir documentos básicos de ad

ministração compreendidos especificamente em sua esfera de 

administração. 

IV - controlar a qualidade dos produ-
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tos turísticos. 

V - instituir programas alternativos 

de massificação do turismo de forma regulada e organizada e 
de atendimento ao turismo social. 

VI - elaborar um programa de promo -

çao e "markenting", objetivando a divulgação do municÍpio 

no país e no esterior. 

VII - identificar através de inventá. 

rio e preservar o patrimônio turístico do município. 

VIII - selecionar os investimentos, 

nas areas locais, empreendimentos e equipamentos a serem 

prioritáriamente desenvolvidos. 

IX - desenvolver um programa de in

formação e estatística turística. 

X - coordenar as atividades turisti 

cas no município como: feiras., congressos, convençoes, se

minários, central de informações, etc. 

XI - supervisionar os programas muni 

cÍpais de fomento ao turismo no município. 

XII - delegar poderes aos servidores 

da Companhia em subordinação vertical, no que concerne 

assunto de sua competência. 

a 

XIII ' assinar com o Diretor ProRi

dente ou outro Diretor, os contratos ou outros documentos , 

na sua área de atuação ou competência, que comprometem a 

sociedade perante terceiros. 
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Art. 39 - Compete ainda a cada Dire

tor, zelar pela harmonização da atividade de sua competên

cia com as demais áreas de atuação da Companhia. 

SECÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 40 - O funcionamento do Conse

lho Fiscal sera permanente sendo.seus membros eleitos para 

um mandato de 02 (dois) anos, pela Assembléia Geral, pode~ 

do ser reeleitos. 

posto por 03 ( três 

tes, 

' Art. 41 - O Conselho Fiscal sera com 

membros, com igual número de suplen-

Art. 42 - A remuneraqao dos membros 

do Conselho F$scal será fixada pela Assembléia Geral que os 

eleger. 

§ lº - Não poderão ser eleitos para 

o Conselho Fiscal os membros dos 6rgãos de administração e 

empregados da empresa, conjuge ou parente, até 32 grau 

de administrador da empresa, assim como as pessoas impedi

das por Lei. 

§ 2º - a investidura dos conselhei -

ros far-se-á mediante termo lavrado no "Livro" de Atas do 

Conselho Fiscal r.---· 
\::i 

§ 3Q - somente poderão ser eleitos o ·. 
para o Conselho Fiscal pessoas diplomadas em curso univer

sitário ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 03 

três) anos cargo de administrador de empresa ou de canse -

lheiro fiscal. 
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Art. 43 - O Conselho Fiscal reunir-
' se-a: 

I - P.ara analisar, ao menos trimes

tralmente, os balancetes, demonstrações financeiras e fa

zer os exames e demais pronunciamentos ou adotar procedi

mentos determinados por Lei ou pelo presente Estatuto. 

II - até o Último dia Útil dos me -

ses de março e setembro, o Conselho Fiscal apresentará,na 

forma da Lei e deste Estatuto, parecer sobre os negócios 

e operações sociais do exercicio. 

III - O conselho Fiscal reunir-se-á 

extraordinariamente, sempre que julgar necessário ou qua!! 

do convocado, na forma da Lei e deste'Estatuto. 

Artigo 44 - Compete ao Conselho Fi~ 

cal, entre outras atribuições definidas em Lei, as segui!! 

te: 

I - fiscalizar os atos dos adminis

tradores e verificar o cumprimento dos deveres legais e 

estatutÁrios. 

II - opinar sobre o relatório anual 

da administração fazendo constar do seu parecer as infor

mações que julgar Úteis à deliberação da Assembl~ia Geral. 

-~· 

III - opinar sobre as propostas dos 

Órgãos de Administração a serem submetidas à deliberação 

da Assembléia Geral, rela'tivas a modificação do Capital 

Social Planos de Investimentos ou Orçamentos do Capital, 

distribuição de Investimento, transformação, incorporação 

e fusção ou cisão. 
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IV - denunciar aos orgaos de Adminis

tração e, se estes não tomarem providências para a proteção 

dos interesses da Companhia, à Assembléia Geral, os erros, 

fraudes ou crimes que descobrir e sugerir providências Úte

is à Companhia. 

V - convocar a Assembléia Geral Ordi

nária se os orgaos de administração retardarem por mais de 

um mes a convocaçao e a Extraordinária, sempre que ocorrerem 

motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assemt'l1 -; 

bléias matérias que considerarem necessárias. 

VI - assistir as reuniões do Conselho 

de Administração em que se deliberar sobre os assuntos de 

que tratam os itens II e III deste artigo sobre os quais de 

vem opinar. 

VII - comparecer as reuniões da Assem 

bléia Geral e responder aos pedidos de informações formula

dos pelos acionistas. 

c a p i t u 1 o v 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 45 - O exercício social coincidi 

ra com o ano civil e, no seu tempo, proceder-se-á ao levan~ 

tamente do balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou 

prejuízos acumulados, demonstração do resultado do exercÍc! 

o e demonstração das origens e aplicações dos recursos. 

Art.'46 - Oo lucro liquido do exerol

cio obtido após a_s deduções legais, serão aplicados 5% (ci_!! 

co por cento) na constituição da reserva legal, até atingir 

20% (vinte por cento) do capital social. 
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Art. 47 - Os acionistas t~m direito a 

receber, como dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por 

cento) do lucro lÍguido do exercício, respeitando-se na dis 

tribuição a proporção das ações de cada um. 

Art. 48 - O saldo remanescente ficará 

a disposição da Essembléia Geral, que poderá destiná-lo a 

seu critério, a dividendos, à constituição das reservas re

guladas na lei ou à conta de lu~ros acumulados. 

C a p Í t u 1 o VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 - A sociedade poderá ser ex

tinta por lei, competindo à Assembléia Geral estabelecer o 

modo e a forma de liquidação, eleger os liquidantes e o Con 

selho Fiscal, que.deverão atuar neste período. 
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